
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI. 

 

 

 

O Excelentíssimo Vereador Baiano do Salão, no uso de suas 

atribuições regimentais, com fundamento no art. 230 do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, que, após ouvido o 

Plenário, seja registrado nos anais da Câmara e enviado aos 

familiares o 

 

VOTO DE PESAR 

 

 

pelo falecimento de RAFAEL TIBURTINO, ocorrido em 

27/12/2025. 

 

 

 

 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento.  

 

Vitória, 29 de dezembro de 2025. 

 

 

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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